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AVISO DE DISPENSA 

 

PREFEITURA DE BURI torna público que pretende contratar o objeto abaixo descriminado e tem 
interesse em obter propostas adicionais de eventuais interessados nos termos do que dispõe o 
§3º do art. 75 da Lei 14.133/2021. 

Os interessados deverão apresentar proposta até o horário indicado abaixo através para o e-mail: 
compras@buri.sp.gov.br, em documento devidamente assinado. 

 

1. OBJETO: 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação 

de empresa especializada para prestação de serviços para a elaboração de projeto completo e seus 
respectivos memoriais descritivos, planilha orçamentária, cronograma físico financeiro e documento de 
responsabilidade técnica, para adequação e construção de uma nova lavanderia no Pronto Atendimento 
Municipal Ítalo Santucci, cuja área estimada da obra é 401,63 m²(incluindo levantamento de toda a área 

onde será instalada a nova lavanderia do Pronto Atendimento da Prefeitura Municipal de Buri, em 
atendimento a Prefeitura Municipal de Buri – SP 

 

2. DATA PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: 

2.1. Data limite para apresentação de novas propostas: 04/07/2024 às 23h59 

 

3. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

3.1. Para fins de contratação, o fornecedor que apresentar o menor preço (ou maior desconto) 
será convocado por e-mail para que no prazo de 24 (vinte e quaro) horas, apresente os seguintes 
documentos, sob pena de decair do direito de contratar: 

a) contrato social, requerimento de empresário individual, Estatuto Social, ou outro documento 
apto a comprovar a existência jurídica da proponente; 

b) inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

c) prova de regularidade perante a Fazenda Municipal (mobiliários), Estadual (dívida ativa inscrita) 
e Federal; 

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS; 

e) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho e 

 
3.2. Qualificação Técnica 
 
a) Prova de registro ou inscrição da empresa licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia - CREA ou ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU; 
 
b) Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação, 
por meio da apresentação de Atestado(s) ou Certidão(ões), expedido(s) por pessoa jurídica de direito 
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público ou privado, necessariamente em nome do licitante, que indique(m) a aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características. 
 
c) Indicação do(s) responsável(is) técnicos da proponente com habilitação necessária para execução dos 
serviços, sendo exigida prova de registro junto ao CREA ou CAU. 
 
c.1) Certidões de Acervo Técnico - CAT’s, emitidas pelo CREA ou CAU e em nome do responsável técnico 
que se responsabilizará pela execução dos serviços contratados e que faça parte do quadro da empresa 
licitante na data fixada para a apresentação das propostas, de forma a comprovar a aptidão para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características. 
 
c.2) A comprovação do vínculo profissional far-se-á através da apresentação do contrato social, quando 
sócios, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a 
contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos, desde que vinculado, o profissional 
acima indicado, com a empresa licitante na data prevista para entrega da proposta, nos termos da Súmula 
25 do TCESP. 
 
d) Declaração formal assinada pelo representante legal do licitante ou por pessoa por ele indicada de que 
tem conhecimento do local e das condições e peculiaridades da realização do serviço objeto da 
contratação. 
 
3.4. Qualificação Econômico-financeira 
 
a) Certidão negativa de falência, expedida pelo Distribuidor da sede da licitante, com data de emissão 
anterior à data da entrega das propostas de, no mínimo, 90 (noventa) dias da data da abertura da Licitação. 
a1) Será permitida a participação de empresas em recuperação judicial, nos termos da Súmula 50 do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, mediante apresentação de certidão de concessão de 
recuperação judicial. Caso a empresa em Recuperação Judicial apresente certidão positiva, se faz 
necessário que a interessada demonstre seu Plano de Recuperação, já homologado pelo juízo competente 
e em pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade econômico-financeira, inclusive, pelo atendimento de 
todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital. 

4. CONTRATAÇÃO 

4.1. Caso se conclua pela contratação e após a autorização da autoridade competente, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. O fornecedor vencedor da melhor 
proposta terá o prazo de 2 (dois) dias úteis horas para assinar o Termo de Contrato ou aceitar 
instrumento equivalente (nota de empenho ou autorização de fornecimento), sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Decreto nº 22/2023. 

4.2. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133/2021 e ficará sujeito as sanções estabelecidas no Decreto nº 20/2023. 

 

5. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

5.1. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o disposto neste aviso e eventual anexo. 
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5.2. Uma vez enviada a proposta por e-mail, o fornecedor NÃO poderá substitui-la, podendo, 
contudo, solicitar o seu cancelamento através de mensagem para o mesmo e-mail da proposta 
desde que devidamente justificado. 

5.3. A apresentação de propostas adicionais não implica na necessidade da Administração adquirir 
ou contratar do fornecedor proponente podendo, se for o caso, contratar fornecedor que 
eventualmente tenha apresentado proposta de melhor preço por ocasião da realização da 
pesquisa de preços. 

5.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda do negócio diante da inobservância de qualquer mensagem eletrônica encaminhada pela 
Administração. 

 

Buri, 01 de julho de 2024. 

 

 

GERMANO ALMEIDA PESCHEL 

PREFEITO MUNICIPAL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURI 
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